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SRF II – BELO HORIZONTE – DFT/BH
INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte- MG, 
CEP 30 .160 .924 .
M .Part’s Acess . Ltda - I .E: 001 .052721 .00-72
Ave Dom Pedro II, 3941, Caicara - Bhte - MG
Auto de Infração: 01 .000199780 .71
Belo Horizonte, 26 de setembro de 2013 .
Carlos Gustavo Baeta Damasceno – Masp 668 .794-1
Delegado Fiscal DFT/BH
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SRF II - contagem
SRF II – CONTAGEM/DF/CONTAGEM

INTIMAÇÃO
Nos termos do §1do art . 10 do RPTA, aprovado pelo Decreto n .º 
44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) a promover, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publi-
cação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) 
através do(s) Auto(s) de Infração a seguir relacionado(s), por meio 
de Documento de Arrecadação Estadual - DAE visado pela reparti-
ção Fazendária, ou a parcelá-lo(s), nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo(s), sob pena de revelia e reconhecimento do(s) 
débito(s) .
Sobre os valores lançados incidirão juros de mora até a data do efetivo 
pagamento ou parcelamento, nos termos da Resolução nº 2 .880/97 .
A falta de pagamento ou parcelamento no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implicarão encaminhamento do PTA para inscrição do crédito tributá-
rio em dívida ativa .
A multa de revalidação prevista no art . 22, inciso II, da Lei nº 
14.941/03, para fins de pagamento ou parcelamento, será reduzida a 
40% (quarenta por cento) nos dez primeiros dias do recebimento do 
AI; a 50% (cinqüenta por cento) após esse prazo e até o 30º dia do AI 
e a 60% (sessenta por cento) a partir do 31º dia e antes de sua inscrição 
em dívida ativa .
Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária da circunscrição do contribuinte, localizada Av . Babita Camargos 
766 - 3º andar, Cidade Industrial - Contagem/MG – ou na Administra-
ção Fazendária da sede da Delegacia Fiscal emitente do AI, acompa-
nhada da taxa de expediente, quando devida .
PTA: 15 .000016910 .56
Sujeito Passivo: MARIO OLIMPIO DE REZENDE
CPF: 154 .676 .786-04
Endereço : Rua B, nº 635
Bairro : Colorado
CEP : 32143-290
Municipio: Contagem - MG
Contagem, 26 de setembro de 2013
Flávio Henrique Araújo-Delegado Fiscal-DF / 1º Nível / Contagem

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto da Notificação de 
Lançamento abaixo relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta Repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em divida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA Nº : 01 .000203067 .31
SuJEITO PASSIvO : JL Construções & Empreendimentos Ltda .
CPF /CNPJ /I .E : 01 .324 .336/0001-72
ENDEREÇO: Rua Rio de Janeiro, nº 300 – Sala 1106 e 1107, Centro
CEP : 30 .160-040 – Belo Horizonte – MG
ENDEREÇO : Rua 12, nº 261, Centro
CEP : 32 .920-000 – São Joaquim de Bicas – MG
Betim, 24 de Setembro de 2013 .
valter Soares Filho-Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto da Notificação de 
Lançamento abaixo relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta Repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em divida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA Nº : 01 .000203231 .56
SuJEITO PASSIvO : Maria Gildete de Souza Matos CPF 
854 .416 .003-49 - ME .
CPF /CNPJ /I .E : 05 .412 .824/0001-92
ENDEREÇO: Rua Espada de São Jorge, nº 235, Flor de Minas
CEP : 32 .920-000 – São Joaquim de Bicas – MG
Betim, 24 de Setembro de 2013 .
valter Soares Filho-Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto da Notificação de 
Lançamento abaixo relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta Repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turibia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em divida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA Nº : 01 .000203185 .35
SuJEITO PASSIvO : Temu’s Atacadista Ltda . ME
CPF /CNPJ /I .E : 42 .986026/0001-09
ENDEREÇO : Ave Professora Minervina Cândida Oliveira, nº 2562, 
Bom Jesus
CEP : 38 .400-746 – uberlândia – MG
ENDEREÇO : Rua Maria de Souza, nº 458, urca

CEP : 32 .920-000 – São Joaquim de Bicas - MG
Betim, 24 de setembro de 2013 .
valter Soares Filho-Chefe da AF/ 1º Nível /Betim

Superintendência Regional da Fazenda/II - CONTAGEM
Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETIM

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto da Notificação de 
Lançamento abaixo relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação dos créditos tributários junto a esta Repartição Fazen-
dária, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, nº . 151 - Centro 
– Betim - MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do RPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em divida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA Nº : 01 .000202952 .76
SuJEITO PASSIvO : Associação de Proteção e Benefícios ao Moto-
ciclista - APROBEM .
CPF /CNPJ /I .E : 08 .888 .056/0001-36
ENDEREÇO : Rua Osvaldo Rodrigues Pereira, nº 301 – Loja 02, Espí-
rito Santo
CEP : 32 .671-652 – Betim – MG
Betim, 24 de Setembro de 2013 .
valter Soares Filho-Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
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SRF I - Governador valadares
SRF – I – GOvERNADOR vALADARES
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 2º NÍvEL TEOFILO OTONI
INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
44.747/08, fica(m) o(s) Contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) da lavratura da Notificação de Lançamento infra citada, 
referente a falta de pagamento de IPvA .Informamos que é de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, o prazo para liquidação do crédito tribu-
tário junto a esta repartição fazendária localizada na Rua Epaminondas 
Otoni, 655 – 4º Andar – Centro – Teófilo Otoni - MG
Na hipótese de pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, 
nos termos da Lei 6763/1975, a multa, salvo exceções previstas, será 
reduzida a 50% (cinquenta por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias e a 
60% (sessenta por cento) a partir do 31º( trigésimo primeiro) dia e antes 
de sua inscrição em dívida ativa – art . 102, § 3º .
Para pagamento ou parcelamento, nos termos da Lei nº . 15 .273/2004, 
os descontos variam em função do prazo concedido para a quitação do 
crédito tributário .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à(s) peça(s) 
fiscal(is) em referência por se tratar de crédito tributário de natureza 
não contenciosa ( artigo 102 do RPTA/MG) e que a falta de pagamento 
ou parcelamento nos termos desta intimação, implicará inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial do crédito tributário integral .
Notificação de Lançamento: 01.000202769.56
Sujeito Passivo: Anna Ribeiro Leal CPF 074 .476 .846 .27
Endereço: Rua Miguel Penchel, 312 – Ipiranga – T . Otoni - MG
Coobrigado: Banco ABN Ambro Real S/A CNPJ 33 .066408/0001-15
Endereço: Av . Paulista, 1 .374– 3º Andar – Bela vista – São Paulo- SP 
Teófilo Otoni, 26 de Setembro de 2013
Arivaldo Rodrigues da Silva – Masp . 262 .930-1- Chefe AF

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA 
I/GOvERNADOR vALADARES

AF 2º NÍvEL / PEDRA AZuL
INTIMAÇÃO

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 10 do RPTA, aprovado pelo 
Decreto 44.747/08, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) 
abaixo indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou ina-
cessível, intimado(s) da lavratura da Notificação de Lançamento infra 
citada, referente a falta de pagamento de IPvA . Informamos que é de 
30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para liquidação do 
crédito tributário junto a esta repartição fazendária localizada na Praça 
Hormino de Almeida, 236 - Centro em Pedra Azul/MG – CEP 39970-
000 . Na hipótese de pagamento integral, nos termos da Lei 14 .937/2003, 
a multa será reduzida a 50% (cinqüenta por cento ) do seu valor, nos 
30 ( trinta) primeiros dias e a 60% ( sessenta por cento ) a partir do 31º 
(trigésimo primeiro ) dia e antes de sua inscrição em Dívida Ativa . Para 
pagamento parcelado, nos termos do Decreto 44 .322/06 a multa será 
reduzida a 60% ( sessenta por cento ), antes da inscrição do crédito 
tributário em Dívida Ativa . Comunicamos que não cabe impugnação 
em relação à(s) peça(s) fiscal(is) em referência por se tratar de crédito 
tributário de natureza não contenciosa conforme disposto no artigo 102 
do RPTA e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta 
intimação, implicará inscrição em Dívida Ativa e cobrança judicial do 
crédito tributário integral .
Sujeito Passivo : Luiz viana Neto
PTA(s) : 01 .000202660 .63
CPF/CNPJ/IE: 016 .917 .846-30
Endereço : Av . Netércio de Almeida - 66
Bairro : Centro
Município : Pedra Azul - MG .
Cep : 39970-000
Sujeito Passivo : Mary Mércia xavier de Almeida
PTA(s) : 01 .000202491 .69
CPF/CNPJ/IE: 602 .239 .366-34
Endereço : Rua Brasília - 197
Bairro : Centro
Município : Pedra Azul - MG .
Cep : 39970-000
Sujeito Passivo : Samuel Cardoso Rocha
PTA(s) : 01 .000202652 .37
CPF/CNPJ/IE: 083 .421 .466-00
Endereço : Rua Mestre Jaime viana - 155
Bairro : Centro
Município : Pedra Azul - MG .
Cep : 39970-000
Pedra Azul, 26 de setembro de 2013
Lúcio Flávio Antunes da Silva – Chefe da AF/2º Nível/Pedra Azul
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SRF I - Ipatinga
 EDITAL 005 .303/2013

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA/I/IPATINGA
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 2º NÍvEL DE IPATINGA

 INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição localizada na Avenida 28 de Abril, 630 – 
Centro, em Ipatinga/MG, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da Resolu-
ção nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com base 
no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
 Município de Ipatinga .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 001626776 .00-81 RADIANTE NOIvAS LTDA
 313226890 .00-45 FLORICuLTuRA E FRuTICuLTuRA POMAR & 
JARDIM LTDA - ME
 313285719 .00-34 ARTE FORRO DECORACOES LTDA - ME
 001572284 .00-76 M . M . ARQuITETuRA E ILuMINACAO LTDA 
- ME
 313151806 .01-70 CONGELAR PRODuTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME
 313182316 .00-26 OLA ESPORTES LTDA - ME
 001941640 .01-22 TOOTY PECAS E ACESSORIOS AuTOMOTI-
vOS LTDA - ME
 001060303 .00-41 ESMERALDINA MAIA ALMEIDA - ME
 313177694 .00-91 IvANEIDE CATHERINGER RIBEIRO - ME
 001007742 .00-98 DYNAMIC COMPRESSORES AvANCADOS
LTDA - ME

 313342938 .00-06 JAIME LEOCADEO DA SILvA 
- RESTAuRANTE
 313851245 .00-37 NuNES PESSOA MATERIAIS DE CONSTRu-
CAO LTDA - ME
 001080270 .00-12 WAGNER MARTINS DE OLIvEIRA - BOLSAS 
E BIJOuTERIAS - ME
 001748817 .00-32 A & T LTDA - ME
 063919199 .00-40 W A RAMOS - ME
 001014251 .00-25 CERAMICA BELO ORIENTE LTDA - ME
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 063227263 .00-56 CONSTRuTORA E PAISAGISMO BELO vALE
LTDA - ME
 001328056 .00-63 MIRIAN CRISTINA BARRETO - ME
 813162122 .00-32 MARIA ALvES DA SILvA - ME
 001292749 .00-82 ANGuLO SERvICOS LTDA - ME
 417370635 .00-22 CRISTIANE SILvEIRA DAMASCENO COSTA -
 ME
 001118528 .00-81 WALTER ALvES MOREIRA
CPF: 427 .457 .646-91 ME
 060382925 .01-17 DISTRIBuIDORA DSJ MATERIAIS DE
 CONSTRuCAO LTDA
 702348430 .00-10 PAuLA APARECIDA ALvES - ME
 417340402 .00-46 NATHALIA ALvES DE FREITAS - ME
 001555709 .00-45 ROCHA MARQuES LTDA - ME
 313040374 .00-37 SIRLENE OLINDA DA COSTA GARCIA - ME
 216349374 .00-96 REJANE DE FATIMA CORDEIRO DE MACEDO 
- ME
 001077999 .00-05 FERNANDO PEREIRA - ME
 313851254 .00-52 METALuRGICA BAHIA LTDA - ME
 313152880 .00-36 COMERCIAL SILvA E PELISSON LTDA - ME
 001776903 .00-64 MECBRAS METALuRGICA LTDA - ME
 313737723 .01-77 ANDRADE & xAvIER MATERIAIS DE
 CONSTRuCAO LTDA - EPP
 001089014 .00-49 SOCIEDADE COMERCIAL DE ALIMENTACAO 
EFB LTDA - ME
 001082986 .00-02 DISTRIBuIDORA DE BATERIAS vALE DO 
ACO LTDA - ME
 001711802 .00-87 CONvAL PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
 001749764 .00-62 CARLINHO ALvES PINTO 00252745620 - ME
 001925644 .00-67 MEDSON ACARINO PEREIRA 05662409633
 758933486 .00-75 LANCHONETE FAICO LTDA - ME
 417564406 .00-44 EDuARDO JOSE DE ALMEIDA - ME
 313102515 .00-66 PAvILHAO DOS MOvEIS LTDA - ME
 001064798 .00-10 MARIA APARECIDA DE MEIRELES - ME
 001572623 .00-60 CARLOS A DA SILvA-CPF 041 .049 .466-64-ME
 001301171 .00-40 SAMuEL DE PAuLA BARROS
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 001033093 .00-52 MAQuISLEI DE OLIvEIRA INACIO
 001075481 .00-11 ROMILDA TEREZINHA LOPES DIAS
 91155150600
 001009090 .00-14 DROGARIA E PERFuMARIA MARCOS vIC-
TOR LTDA - ME
 001673460 .00-17 THOMAZ E SOuZA SERvICOS LTDA - ME
 001048338 .00-75 E O BICHO COMERCIO E DISTRIBuICAO DE
 PRODuTOS AGROPECuARIOS LTDA - ME
 001950274 .00-09 ZION COMERCIO DE ROuPAS LTDA - ME
 Quinta-feira, 26 de Setembro de 2013 .
Daisy Castro Pena Costa .
Chefe da Administração Fazendária 2º Nível de Ipatinga .

 EDITAL 005 .299/2013
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / IPATINGA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE CARATINGA
 INTIMAÇÃO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Admi-
nistração de sua circunscrição, localizada à Avenida Maria Catarina 
Cimini, nº 57/1º andar, centro, Caratinga (MG), no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de 
serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos 
termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . 108, inciso II, alíneas “b” e “c” e 
§ 7º do RICMS/02 .
 Município de Caratinga .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 134316102 .00-24 COMERCIAL GANDRA PRODuTOS OTICOS
LTDA - ME
 756180132 .00-90 CANAA PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME
 Quarta-feira, 25 de Setembro de 2013 .
 Chefe de unidade: Gilberto Almeida Enes

 EDITAL 005 .300/2013
 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I / IPATINGA

 ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA DE CARATINGA
 CANCELAMENTO

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da 
data desta publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS estarão canceladas de Ofício, nos termos do art . 108, inciso II, 
alíneas “b” e “c” e § 7º do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de 
Inscrição Estadual sem validade alguma .
 Município de Caratinga .
 Inscrição Estadual Nome Empresarial
 733973255 .00-70 SEBASTIAO MESQuITA - ME
 134383136 .00-83 MOTEL RODRIGuES E DORNELAS LTDA-ME
 001394213 .00-25 CR COMERCIO DE BIJOuTERIAS E
 ACESSORIOS LTDA . - ME
 001013302 .00-45 GMP DE OLIvEIRA ANDRADE - ME
 001459146 .00-61 L A DE ASSIS FARIA
 001391121 .00-00 JOSE ALBERTO BENTO DE SOuZA
 FABRICACAO DE MOvEIS - ME
 001348616 .00-36 MARCIO DA SILvEIRA ALvES - ME
 001089600 .00-01 SERGIO DA FONSECA - ME
 001158323 .00-50 TOPA TuDO GOMES LTDA - ME
 001548928 .00-00 vANIA MARIA SEvERINA ANDRE - ME
 001574249 .00-89 MARMORARIA SILvA E DIAS LTDA - ME
 757480787 .00-60 LEONIDAS RuFINO GARCIA - ME
 002057855 .00-75 ELIZEu FAGuNDES LOPES - ME
 Quarta-feira, 25 de Setembro de 2013 .
Chefe de unidade: Gilberto Almeida Enes
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SRF I - Juiz de Fora
EDITAL 005 .301/2013

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I 
JuIZ DE FORA - AF/1º NÍvEL/JuIZ DE FORA

INTIMAÇÃO
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INTIMADOS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, localizada na Rua Halfeld, nº422, Centro, 
no prazo de 10(dez) dias, contados da data de publicação desta, toda 
a documentação fiscal em seu poder, especialmente os talonários de 
notas fiscais, sob pena de serem os mesmos declarados inidôneos ou 
ideologicamente falsos, nos termos da Resolução nº . 4 .182/10 e terem 
suas inscrições canceladas de ofício, com base no disposto no art . 108, 
inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02 .
Município de Juiz De Fora .
Inscrição Estadual Nome Empresarial
367371459 .01-46 SuCESSO COMERCIO DE vEICuLOS E PNEuS 
LTDA
001000021 .00-56 E .F . EMPORIO INDEPENDENCIA LTDA - ME
Quarta-feira, 25 de Setembro de 2013 .
Chefe de unidade: Evaldo Luiz Goulart de Mattos

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA
SRF I JuIZ DE FORA

AF/2º Nível/ Além Paraíba
Comunicado

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 

falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Praça Presidente vargas, 02, Centro, Além Paraíba/
MG .
PTA Nº: 03 .000376181-18
Sujeito Passivo: R M Ferreira – Com Imp e Exp de Couros EPP
IE: 001 .954794 .00-31
Endereço: Sítio Recanto da Paz, s/nº, Zona Rural, Além Paraíba-MG .
Além Paraíba, 24 de Setembro de 2013 .
Luciana Eiterer Fernandes
Chefe da AF/2º Nível/Além Paraíba

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA
SRF I JuIZ DE FORA

AF/2º Nível/ Além Paraíba
Comunicado

Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Praça Presidente vargas, 02, Centro, Além Paraíba/
MG .
PTA Nº: 03 .000376181-18
Sujeito Passivo: R M Ferreira – Com Imp e Exp de Couros EPP
IE: 001 .954794 .00-31
Endereço: Sítio Recanto da Paz, s/nº, Zona Rural, Além Paraíba-MG .
Além Paraíba, 24 de Setembro de 2013 .
Luciana Eiterer Fernandes-Chefe da AF/2º Nível/Além Paraíba

SRF I / JuIZ DE FORA-AF 1º NÍvEL/JuIZ DE FORA
INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento, parcelamento 
ou impugnação do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s) mediante 
o(s) PTA a seguir relacionado(s), nos termos da legislação vigente, sob 
pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância 
em que a(s) peça(s) fiscal(ais) será(ão) encaminhada(s) para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irre-
corrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada à Rua Halfeld nº 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .
-PTA Nº: 01 .000203888 .27
Sujeito Passivo: E .F Empório Independência Ltda
I .E .: 001000021 .0056
Endereço: Av . Independência nº 2 .562 Lj – São Mateus – Juiz de Fora 
– MG
-PTA Nº; 01.000202877.61
Sujeito Passivo: Sucesso Comércio de veículos e Pneus Ltda
I .E .: 367371459 .0146
Endereço: Av . Brasil nº 8 .195 – Mariano Procópio/Industrial – Juiz de 
Fora - MG
-PTA Nº: 01 .000202971 .71
Sujeito Passivo: Sucesso Comércio de veículos e Pneus Ltda
I .E .: 367371459 .0227
Endereço: Av . Brasil nº 2 .662 – Centro – Juiz de Fora – MG
-PTA Nº: 01 .000203097 .06
Sujeito Pasivo: Sucesso Comércio de veículos e Pneus Ltda
I .E .: 367371459 .0065
Endereço: Av . Brasil nº 2 .662 – Centro – Juiz de Fora - MG
Juiz de Fora, 26 de setembro de 2013
Evaldo Luiz Goulart de Mattos – MASP 262 .535-8
Chefe da AF1º Nível/Juiz de Fora
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SRF I - Montes claros
SRF/MONTES CLAROS - AF/2º NÍvEL/JANAÚBA

INTIMAÇÃO
Nos termos do art . 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, ficam os sujeitos passivos intimados a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias desta publicação, o pagamento/parcelamento/impug-
nação do crédito tributário constituído mediante os PTAs a seguir 
relacionados, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e 
reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição na dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, localizada na Av . Marechal Deodoro, nº 244, Centro, Janaúba-MG, 
Cep . 39440-000 .
PTA nº : 15 .000017064-01
Sujeito Passivo: Joaquim Henrique Neto
CPF .: 425 .656 .776-34
Endereço: Rua Germano Gonçalves, 718, bairro São José, Montes Cla-
ros/MG, Cep . 39400 .352 .

PTA nº : 15 .000016944-46
Sujeito Passivo: Edgar Cardoso Junior
CPF .: 563 .413 .420-04
Endereço: Rua São João da Ponte, 193, Centro, Janaúba/MG, Cep . 
39440-000 .

PTA nº : 15 .000016950-19
Sujeito Passivo: Emerson Cassio Cardoso
CPF .: 033 .721 .366-67
Endereço: Rua Américo Gianetti, 325, bairro Padre Eustáquio, Janaúba/
MG, Cep . 39440-000

PTA nº : 15 .000016945-19
Sujeito Passivo: Elcilene Francisca Cardoso
CPF .: 888 .288 .166-00
Endereço: Rua Itaparica, 110, bairro Igara, 
Canoas/RS, Cep .92410-380 .

PTA nº : 15 .000016953-53
Sujeito Passivo: Eunívia Francisca Cardoso
CPF .: 603 .320 .420-49
Endereço: Rua verci F . Marques, 196, Parque Primavera, Esteio/RS, 
Cep . 93295-320 .
Janaúba, 26 de setembro de 2013 .
Orlei Souza Barbosa – Chefe da AF/Janaúba – Masp: 669 .157-0
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SRF I - uberlândia
SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA I/
uBERLÂNDIA-ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA

1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000202679 .84
Sujeito Passivo: Lindoval Alves Flores
IE/CPF/CNPJ: 868 .067 .186-04
End: Rua Liopino Lourenço de Araujo, 530, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .000203413 .91
Sujeito Passivo: Maria das Dores Ribeiro de Moura
IE/CPF/CNPJ: 394 .220 .546-72
End: Rua Leste, 95, uberlândia/MG .
uberlândia, 25 de Setembro de 2013 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia
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